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PORTARIA Nº 158/2023 

DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 

Designa servidor para exercer a 

função de Gestor de Contrato 

Vigentes no âmbito do Município 

de Poço Verde. 

 

 

O Prefeito Municipal, o Srº. EVERALDO IGGOR SANTANA DE OLIVEIRA, 

no uso das atribuições que lhe conferem e: 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto 

nos art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93, acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 

Administração; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. DESIGNAR a servidora MARIA EDUARDA SANTANA SOUZA, 

brasileira, solteira, portadora do RG nº 2.XXX.XX4-4 SSP/SE, inscrita no CPF/MF 

sob nº 094.XXX.XXX-13, para exercer, respectivamente, a função de Gestão de 

Contrato.  

 

Art. 2º. Os empregados(as) designados(as) nesta portaria deverá exercer a 

atribuição de gestão do instrumento jurídico nos termos da legislação vigente, em 

especial o art. 67, parágrafos ⸹1º e ⸹2º da Lei nº 8.666/93. 

 

Art. 3º.  Em caso de necessidade de substituição, será emitida Portaria específica 

para este fim. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial a Portaria nº 157/2023. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Poço Verde/SE, em 20 de setembro de 2023. 

 

 

 

Everaldo Iggor Santana de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 


